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TERMO DE ERRATA AO EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025-CE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00004.20250312/0002-02 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PEDRA TOSCA E EM PISO PARALELEPÍPEDO NA SEDE E DISTRITOS DO 

MUNICÍPIO DE ITAREMA-CE. 

 

Itarema(CE), 06 de maio de 2025. 

 

A Comissão Contratação  designada, torna público para conhecimento dos 

interessados sobre retificação no item 8.28 e 8.29 do Termo de Referência, da 

Concorrência Eletrônica - 005/2025-CE, ficando assim: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

“8.28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL: Comprovação da 
licitante de possuir, como responsável técnico, em seu quadro 
permanente, na data da licitação, profissional de nível superior, 
reconhecido pelo CREA, detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, 
com o respectivo atestado técnico registrado no CREA, comprovando a 
execução, pelo profissional indicado, de serviços de características 
semelhantes ou superiores às pertinentes com o objeto desta licitação, 
vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais 
de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional 
optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de 
inabilitação sumária de todas as concorrentes, tendo como PARCELAS 
DE REVELANCIA OS ITENS ABAIXO: 
 
3.1. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO); 
4.1. PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) – QTD 3.960,00 M²; 
 
8.29. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado ou certidão de capacidade 
técnica, que comprove(m) ter a licitante Capacidade Operacional, tendo 
executado serviço de características semelhantes, acompanhadas de 
respectiva Certidão de Acervo Técnico ou ART emitida pelo CREA, cujas 
PARCELAS DE REVELANCIA OS ITENS ABAIXO: 
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3.1. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO); 
4.1. PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO);” 

 
 
LEIA-SE: 

 

“8.28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL: Comprovação da 
licitante de possuir, como responsável técnico, em seu quadro 
permanente, na data da licitação, profissional de nível superior, 
reconhecido pelo CREA, detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, 
com o respectivo atestado técnico registrado no CREA, comprovando a 
execução, pelo profissional indicado, de serviços de características 
semelhantes ou superiores às pertinentes com o objeto desta licitação, 
vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais 
de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional 
optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de 
inabilitação sumária de todas as concorrentes, tendo como PARCELAS 
DE REVELANCIA OS ITENS ABAIXO: 
 
3.1. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO); 
 
8.29. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado ou certidão de capacidade 
técnica, que comprove(m) ter a licitante Capacidade Operacional, tendo 
executado serviço de características semelhantes, acompanhadas de 
respectiva Certidão de Acervo Técnico ou ART emitida pelo CREA, cujas 
PARCELAS DE REVELANCIA OS ITENS ABAIXO: 
 
3.1. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO);” 

 
 

Permanecendo demais exigências, conforme constam no edital. 

 


